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PROCESSO Nº 18.154-4/2019 

PRINCIPAL SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ 

ASSUNTO AUDITORIA DE CONFORMIDADE 

INTERESSADOS LUIZ ANTÔNIO POSSAS DE CARVALHO – EX-SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
WELLINGTON SIMÕES – EX-DIRETOR TÉCNICO DE OBRAS E 
SERVIÇOS 
LUIZ GUSTAVO RABONI PALMA – EX-SECRETÁRIO ADJUNTO 
DE ATENÇÃO 
CARLOS ROMEU RODRIGUES DE MEDEIROS – EX-DIRETOR 
DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS 

RELATOR CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

 

I. RELATÓRIO 

 Trata-se de Auditoria de Conformidade realizada pela então Secretaria de 

Controle Externo de Saúde e Meio Ambiente para avaliar as condições físicas e 

operacionais das Unidades da Atenção Primária em Cuiabá, a fim de garantir a 

regularidade e qualidade dos atendimentos prestados, verificando se houve a efetiva 

implementação de recomendações e determinações exaradas por este Tribunal de 

Contas nos Acórdãos n.ºs 3.292/2015, 1/2017 e 101/2019. 

 Foram realizadas inspeções em 93 (noventa e três) unidades de saúde da 

Atenção Primária em Cuiabá-MT, que tiveram como escopo as Unidades de Atenção 

Básica – UBS, as Unidades de Saúde da Família – USF, os Programas de Saúde da 

Família – PSF, os Centros de Saúde – CS e as respectivas unidades de extensão. 

 As inspeções aplicaram dois checklists de avaliação: transparência das 

escalas médicas e controles de carga horária e avaliação da estrutura física e 

operacional. 

 O volume de recursos fiscalizados aplicados pela Secretaria Municipal de 

Saúde na Atenção Básica foi de R$ 27.853.007,00 (vinte e sete milhões, oitocentos e 

cinquenta e três mil e sete reais) e equivale a 4% (quatro por cento) dos recursos 
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previstos no órgão para o exercício de 2019. 

 A Secex emitiu Relatório Técnico Preliminar1 e apontou a ocorrência de 4 

(quatro) achados de auditoria, compostos por 10 (dez) irregularidades, sendo 6 (seis) de 

natureza grave e 4 (quatro) de natureza gravíssima. 

 As partes foram devidamente citadas e apresentaram suas defesas no 

prazo concedido2. 

 A Secex emitiu o Relatório Técnico Conclusivo3 confirmando as 

irregularidades inicialmente apontadas. 

1. Visão Geral dos Resultados da Atenção Básica em Cuiabá 

 Em 2018, Cuiabá foi a quarta capital com o maior valor aplicado em saúde 

por habitante. 

 
1 Documento digital n.º 203583/2019. 
2 Documentos digitais n.ºs 200487/2019, 240419/2019; 289070/2019 e 724/2020. 
3 Documento digital n.º 61735/2020. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Em 2018, no indicador de cobertura populacional na Atenção Básica e 

cobertura da população atendida pelas equipes de saúde bucal, tem-se o seguinte 

panorama municipal. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 

 Em comparação feita entre os 141 (cento e quarenta e um) municípios, 

Cuiabá tem a quinta menor cobertura na Atenção Básica e, a partir desses dados, a 

Secex concluiu que a Atenção Básica não foi priorizada pela gestão municipal. 

 Além disso, evidenciou que, apesar de ser a quarta capital com maior valor 

aplicado em saúde por habitante (2018), os indicadores qualitativos da Atenção Básica 

e de efetividade das ações de saúde têm índices desfavoráveis se comparados com os 

outros estados da região Centro-Oeste.  

 Acerca da cobertura de Atenção Básica e Atenção Bucal (2018), 

mortalidade de menores de cinco anos (2016) e proporção de cura dos casos novos de 

hanseníase (2017), os indicadores indicam graves deficiências no acesso e na qualidade 

dos serviços de saúde. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 
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2. Avaliação da Estrutura Física, Instalações e Móveis Administrativos 

das Unidades de Atenção Primária em Cuiabá 

 A Secex informou que o Acórdão n.º 01/2017 – TP, que julgou a Auditoria 

Operacional na prestação de serviços médicos em Cuiabá, recomendou à Secretaria 

Municipal de Saúde que estabelecesse prioridades de atuação quanto a reformas, 

ampliações e melhorias das unidades de Atenção Primária utilizando-se de diagnóstico 

acerca das condições estruturais e de segurança das unidades. 

 Destacou também que o Acordão nº 3.292/2015 – TP, que julgou a 

Auditoria Operacional na Atenção Básica de Saúde nos municípios e no Estado de Mato 

Grosso, recomendou que fosse elaborado um plano de ação para adequação da 

infraestrutura das Unidades Básicas de Saúde à legislação aplicável; exercido controle 

efetivo sobre os serviços de segurança, de forma a garantir a contínua prestação de 

serviços; e que fosse realizada uma avaliação quanto à necessidade de manutenção 

elétrica e hidráulica e à disponibilidade de equipamentos de combate e prevenção a 

incêndios, de lâmpadas, além da disponibilização dos serviços necessários. 

 Informou que a referida Secretaria enviou um plano de ação a este Tribunal 

de Contas, no qual esclareceu já ter iniciado o processo de reformas, ampliações e 

melhorias, com prazo inicial de conclusão até dezembro de 2017. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Porém, concluiu que, devido à falta de diagnóstico da real situação de 

atendimento da Rede de Atenção Básica de Cuiabá, à não priorização da Atenção 

Primária pela gestão municipal, ao planejamento inadequado dos serviços de limpeza, 

mantendo-se unidades de saúde sem o serviço regular, e às deficiências no 

planejamento das reformas das unidades e morosidade para a sua conclusão, não 

foram concretizadas melhorias nas unidades básicas de saúde do município, o que 

ocasionou precarização da estrutura física; inadequação das condições de 

acessibilidade; deficiência da estrutura elétrica e da climatização; deficiências da 

estrutura hidráulica; deficiências da estrutura de saneamento; deficiências da estrutura 

de comunicação; insuficiência de móveis e de equipamentos de informática; insuficiência 

de materiais administrativos e desvio de função de Agentes Comunitários de Saúde e 
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Técnicos de Enfermagem; incorrendo em condições inadequadas de trabalho que 

prejudicam o acesso aos serviços de saúde e a qualidade do serviço prestado, 

resultando em baixa resolutividade dos atendimentos e da produtividade das equipes de 

saúde. 

 A equipe técnica identificou que mais de 65% (sessenta e cinco por cento) 

das unidades possuem parede, telhado e forro em mau estado de conservação, 

danificados ou com infiltração. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Nas entrevistas realizadas com os Coordenadores das Unidades Básicas, 

39% (trinta e nove por cento) responderam que o maior problema/dificuldade enfrentada 

seria a infraestrutura precária dos prédios, sendo que 74% (setenta e quatro por cento) 

avaliaram como regular, ruim ou péssima as condições de estrutura predial, em especial, 

a conservação do imóvel. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SS534Y.



 

vdas 11 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 A auditoria apresentou fotos da situação encontrada para comprovar o 

relato dos entrevistados, que atestaram a situação precária relativa à infraestrutura dos 

prédios visitados. 

 Outra questão deficiente refere-se à acessibilidade, cuja avaliação 

certificou a inexistência de rampas de acesso, portas em tamanho adequado e de 

banheiro especial adaptado, além da indisponibilidade de extintores de incêndio. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 
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 A auditoria também identificou deficiência na estrutura elétrica e de 

climatização das unidades e, em mais de 50% (cinquenta por cento) delas, foi verificada 

a falta de lâmpadas, de aparelhos de ar-condicionado ou de aparelhos danificados. 

 Nesses quesitos, 46% (quarenta e seis por cento) e 63% (sessenta e três 

por cento) dos coordenadores classificaram as condições da climatização e das 

instalações elétricas nas unidades, respectivamente, como regular, ruim ou péssima. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 No que concerne a este ponto de auditoria, salientou que, na unidade PSF 

Ouro Fino e no Centro de Saúde do Grande Terceiro, a autoclave não podia ser ligada 

porque a rede elétrica não suporta o seu funcionamento por falta de fiação adequada, 

prejudicando a esterilização de materiais e gaze, por exemplo. 
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 Ademais, a equipe de inspeção detectou deficiência na estrutura hidráulica 

das unidades de saúde. Constatou que o maior problema era a falta de limpeza regular 

em caixas d’água em 28% (vinte e oito por cento) das unidades, bem como danos em 

torneiras, pias ou vasos sanitários em mais de 30% (trinta por cento) das unidades. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Em complemento, foram citadas as deficiências na estrutura de 

saneamento e observado que em 37 (trinta e sete) unidades havia mau cheiro 

(esgoto/fossa séptica) e ausência de local específico para acondicionar o lixo comum e 

hospitalar. 

 Além disso, foi constatado que em 51 (cinquenta e uma) unidades não 

houve dedetização (nunca ocorreu ou não ocorre regularmente), sendo relatada a 

presença de ratos, baratas e outros insetos em 28 (vinte e oito) unidades. 

 Sobre o serviço de limpeza, 66% (sessenta e seis por cento) dos 

coordenadores relataram que eram realizados por meio de serviço terceirizado todos os 

dias. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Nesse ponto, insta observar que chamou a atenção da equipe técnica deste 

Tribunal de Contas o fato de em 9 (nove) unidades de saúde o serviço de limpeza estar 

sendo realizado por agentes comunitários de saúde – ACS ou técnicos de enfermagem, 

inclusive, mediante negociação verbal de folga, em alguns casos. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 O fato foi caracterizado como desvio de função pela Secex, que apontou 

que a situação causa prejuízos aos serviços prestados, uma vez que o profissional em 

função equivocada, ao invés de se dedicar às suas atribuições, realiza outro trabalho no 

horário do seu expediente. 
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 No item comunicação, foi observada a existência de linhas telefônicas em 

número insuficiente para a execução das atividades da unidade e a existência de internet 

disponível às atividades administrativas e se havia funcionamento regular.  

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Insta destacar que 53% (cinquenta e três por cento) dos coordenadores 

avaliaram a suficiência dos móveis nas unidades como regular, ruim ou péssima. 

 A insuficiência de móveis e de equipamentos de informática foi classificada 

como ponto sensível detectado na inspeção, sendo apurada a insuficiência de 

computadores em 32 (trinta e duas) unidades e computadores danificados ou sem uso 

no PSF Pedra 90 III. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 

 A Secex ponderou que a ausência e a insuficiência de computadores 

impactam diretamente na correta alimentação do sistema e-SUS, destacando a situação 

nas unidades Centro de Saúde Grande Terceiro; PSF Residencial Coxipó II e III; PSF 

Novo Horizonte (são cinco Agentes Comunitários de Saúde e somente um computador 

para uso referente aos dados coletados) e PSF Sucuri (os Agentes Comunitários não 

dispõem de computador para alimentar o e-SUS). 

 Além disso, foi apurada a insuficiência de materiais administrativos, tais 

como: papel, caneta, formulários, receituários e outros, bem como de materiais de 

higiene básica (sabonete líquido, álcool e gel e outros).  

 A inspeção averiguou que o item com maior índice de falta era o receituário, 

pedidos de exame e papel A4 e, em algumas unidades de saúde, os próprios servidores 

compravam alguns itens para dar continuidade às suas atividades, muitas vezes sob 

forma de rateio, especialmente, nos casos de material de limpeza e higiene. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

3. Reformas Com Irregularidades e Não Concluídas 

 A unidade instrutória buscou avaliar o resultado das reformas e melhorias 

das unidades de atenção primária implementadas pela Secretaria fiscalizada em 2018 e 

2019 registradas no Plano de Ação encaminhado a esta Corte de Contas. 

 Sobre o tema, informou que a Controladoria Geral da União – CGU, em 

vistoria realizada no período de 26/10/2018 a 9/11/2018, destacou as seguintes 

irregularidades: 

a) ausência de elementos necessários para a completude do projeto básico da 
obra e de elementos de projeto que caracterizassem de forma inequívoca todos 
os materiais e serviços para construção das unidades básicas de saúde; 

 
b) baixo ritmo de execução das obras de construção das Unidades Básicas de 
Saúde, muito abaixo do pactuado nos cronogramas físico-financeiro das 
empresas; 
 
c) falta de apresentação de documentos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Cuiabá que evidenciem as rescisões dos contratos por abandono das obras, bem 
como as consequentes medidas administrativas para resguardar os interesses 
da Administração; 
 
d) impropriedades da Concorrência Pública n° 017/2018 para contratação do 
remanescente das obras; 
 
e) contratação de serviços para construção das obras relativas às Unidades 
Básicas de Saúde com sobrepreço de R$ 131.508,19; 
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f) superfaturamento de serviços contratados para construção das Unidades 
Básicas de Saúde no valor de R$ 22.246,31, decorrentes de serviços pagos e 
não executados; 
 
g) serviços já executados sendo licitados novamente como serviços 
remanescentes das obras de construção das unidades básicas de saúde, 
decorrente de gestão inadequada dos contratos relativos ao Pregão Presencial 
nº 85/2012, gerando prejuízo de pelo menos R$ 696.902,10. 

 Em 18/3/2019, o vereador por Cuiabá, Marcelo Bussiki Rondon, também 

teceu ponderações acerca da ação de “Implantação, Construção e Ampliação de 

Unidades Básicas de Saúde – UBS quanto ao bom uso de recursos públicos”, 

identificando, especialmente, a falta de cumprimento de prazo de término de obra e os 

problemas na estrutura das unidades que iniciaram o processo de reforma e ampliação 

e não foram concluídas. 

 Em 20/8/2019, o mesmo parlamentar apresentou novo relatório sobre obras 

novas, apontando os seguintes achados: 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 
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 A Secex salientou que foram identificadas unidades de saúde com obras 

iniciadas há 18 (dezoito) meses, sem continuidade, o que evidenciou descumprimento 

do plano de ação acima referidobo, cujo prazo de conclusão era dezembro de 2017. 

 Conforme apurou a Secex, 36 (trinta e seis) unidades de saúde 

apresentaram maior criticidade relativa à precariedade das instalações e das condições 

de trabalho e carecem de atuação prioritária da gestão municipal de saúde. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Nesse sentido, a Secex ressaltou que há ausência de diagnóstico da real 

situação de atendimento da Rede de Atenção Básica de Cuiabá; não priorização da rede 

de Atenção Primária de saúde pelos gestores; planejamento inadequado dos serviços de 

limpeza, mantendo-se unidades de saúde sem o serviço regular; as deficiências no 

planejamento das reformas das unidades, além da morosidade para a sua conclusão. 

 Assentou como consequência as condições inadequadas de trabalho que 

prejudicariam o acesso aos serviços de saúde e a qualidade do serviço prestado, 

resultando na baixa resolutividade dos atendimentos, além da baixa produtividade. 

4. Avaliação da Suficiência de Insumos, Medicamentos e Equipamentos 

de Saúde 

 A Secex ressalvou sobre o tema que o Acórdão n.º 3.292/2015 – TP 

determinou à Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá que estruturasse 
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adequadamente as UBS com materiais e mobiliários necessários às atividades que 

realizam, de acordo com a legislação aplicável. 

 Foi observado que a falta de diagnóstico da real situação de atendimento 

da Rede de Atenção Básica de Cuiabá, a não priorização da Atenção Primária pela 

gestão municipal e a eficiência nos processos de aquisição e distribuição de insumos, 

medicamentos e equipamentos de saúde para atendimento das demandas das unidades 

de saúde resulta na insuficiência e falta de insumos, medicamentos básicos, vacinas e 

equipamentos básicos de saúde. 

 Isso culmina na interrupção dos serviços oferecidos nas unidades básicas 

e no seu inadequado funcionamento, incorrendo em não resolutividade do atendimento 

e sobrecarga de usuários nos outros níveis de atenção (secundária e terciária), com 

graves impactos para a qualidade dos serviços prestados aos usuários do SUS. 

 Os resultados demonstram, por exemplo, que há insuficiência ou falta de: 

a) instrumental para curativos em 78% das unidades de saúde; 

b) materiais para esterilização em 49% das unidades; e 

c) materiais de sutura em 20% das unidades. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 A equipe de auditoria apurou 85% (oitenta e cinco por cento) de 

insuficiência de medicamentos e 88% (oitenta e oito por cento) de falta, vencimento ou 

insuficiência de medicamentos nas Unidades Básicas de Saúde de Cuiabá. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 
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 Destacou a falta de medicamentos essenciais à atenção primária. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Afirmou que 40% (quarenta por cento) dos coordenadores entrevistados 

responderam que um dos principais problemas/dificuldades apresentadas nas unidades 

de saúde da Atenção Primária refere-se à falta/insuficiência de medicamentos. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

5. Insuficiência de Vacinas 

 Por meio das entrevistas foi demonstrada a insuficiência de vacinas em 11 

(onze) unidades básicas de saúde. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Nesse ponto também foram constatados outros problemas relacionados à 

vacinação, conforme relato abaixo. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 

6. Insuficiência de equipamentos de saúde 

 Foi observada a inexistência de equipamentos odontológicos, instrumentos 
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danificados ou insuficientes em 72% (setenta e dois por cento) das unidades de saúde. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 A Secex ponderou que essa realidade corrobora os resultados dos 

indicadores apresentados no capítulo 2 do relatório de que “Cuiabá é a capital brasileira 

com menor cobertura da população atendida pelas equipes de saúde bucal. Em 2018, 

apenas 10,9% da população foi coberta por esse nível de atenção. Esse percentual de 

cobertura é 80% menor que a média estadual”. 

 A Secex relatou que em 31% (trinta e um por cento) das unidades, as 

centrais de nebulização inexistem, estão danificadas ou são insuficientes para atender à 

demanda, o que afeta a qualidade e a resolutividade dos atendimentos prestados.  

 Além do que, mencionou que a falta de insumos básicos prejudica a 

operação de rotina de desinfecção dos nebulizadores nas unidades. 
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 A unidade instrutiva ressaltou também que a autoclave inexiste, está 

danificada ou é insuficiente em 15% (quinze por cento) das unidades básicas de saúde, 

ou que a sua utilização não é possível em razão da falta de insumos de esterilização. 

 Em 36% (trinta e seis por cento) das unidades, faltam macas, são 

insuficientes ou estão danificadas; em 15% (quinze por cento) delas faltam balanças 

infantis ou estão danificadas; e em 3% (três por cento) faltam geladeiras para armazenar 

as vacinas. 

7. Interrupção dos Serviços Oferecidos 

 A Secex identificou que 77% (setenta e sete por cento) das unidades de 

saúde de Cuiabá já tiveram serviços interrompidos de forma parcial ou total em 

decorrência da falta de insumos, medicamentos ou equipamentos, em prejuízo aos 

usuários do SUS. 

 
Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Os serviços mais interrompidos foram: sutura e curativos por falta de gaze, 

material estéril e pomadas; exame citopatológico para grávidas; realização de aerossol 

por falta de máquina; atendimentos rotineiros por falta de medicamentos.  

 Foi constatada nos centros de saúde a demora excessiva no resultado do 

exame preventivo “papanicolau”, com duração de até seis meses, o que ocasiona queda 
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da procura das mulheres pelo serviço na rede pública. 

 Verificou-se que há deficiências no planejamento relacionado às aquisições 

e à distribuição de insumos e medicamentos para atendimento das demandas das 

unidades de saúde; do controle integrado dos estoques disponíveis; e da manutenção e 

reposição de equipamentos para as unidades. 

 Como consequência, foi observado o prejuízo à continuidade e à qualidade 

dos serviços ofertados, o que comprometeu a resolutividade dos atendimentos, gerou 

sobrecarga de usuários nos outros níveis de atenção (média e alta complexidade) e, em 

uma análise ampla, onerou os custos do Sistema Único de Saúde.  

 Os resultados dos indicadores da Atenção Básica em Cuiabá também 

demonstraram que há uma baixa efetividade na prevenção e tratamento de doenças, a 

exemplo da hanseníase. 

8. Avaliação da Publicidade das Escalas Médicas 

 Os Acórdãos n.ºs 01/2017 e 101/2019 determinaram à Secretaria Municipal 

de Cuiabá que: 

 

 

 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 No dia 26/6/2017, os gestores da Secretaria enviaram ao Tribunal de 
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Contas o plano de ação, no qual informaram que todas as UBSs já possuíam o quadro 

padronizado de escalas médicas, nos seguintes moldes. 

 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Além disso, informaram que as escalas médicas estavam publicadas no 

link http://www.saude.cuiaba.mt.gov.br/escala/index. 

 Entretanto, a auditoria constatou ausência das escalas dos servidores da 

saúde em 28% (vinte e oito por cento) das unidades de Atenção Básica, bem como 

verificou a incompletude nas informações apresentadas nas escalas disponíveis. 
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 Nesse último caso, foram constatadas escalas com nomes incompletos dos 

profissionais, impossibilitando a sua correta identificação; escalas sem apresentação dos 

horários de início e fim das jornadas de trabalho; escalas sem identificação das 

especialidades/funções de cada profissional; escalas ilegíveis; escalas desatualizadas e 

ausência de escala disponível, impactando na falta de transparência das informações, 

em prejuízo ao fomento à fiscalização por parte da sociedade, que tem por finalidade 

coibir faltas injustificadas ou omissões dos profissionais de saúde. 

 Nesta auditoria, realizada no ano de 2019, a Secex observou a alteração 

positiva do panorama identificado em uma auditoria efetuada no exercício de 2016. Nas 

unidades primárias verificou que, de 72% (setenta e dois por cento) das escalas 

disponíveis, 71% (setenta e um por cento) estão disponíveis nas recepções ou salas de 

espera. 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Entretanto, no que concerne à qualidade das informações foram 

constatadas escalas desatualizadas, com nomes incompletos dos profissionais, sem 

horários de início e término das jornadas de trabalho e até mesmo ilegíveis. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Também foi constatado que em algumas unidades as escalas não existiam 

ou não apresentavam todos os dados necessários. Em outras, as escalas apresentavam 

os dados obrigatórios, mas foram disponibilizadas em fonte e formato que dificultavam a 

ampla visibilidade das informações aos usuários da unidade de saúde. 

 Insta destacar que foi relatado pela Secex que, conforme plano de ação 

apresentado pela SMS Cuiabá, as informações acerca das escalas de profissionais de 

saúde da Atenção Básica estão disponíveis no portal eletrônico da Secretaria. 

 Entretanto, ao serem checadas, foi certificado que as informações estavam 

desatualizadas, inclusive, incluíam profissionais que já não faziam parte da escala 

publicada e haviam sido transferidos para outras unidades. Da mesma forma, as escalas 

se encontravam desatualizadas quanto às licenças maternidades e outros tipos de 

afastamento. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SS534Y.



 

vdas 31 

9. Controle da Jornada de Trabalhos dos Profissionais de Saúde das 

Unidades da atenção Básica – UBSs – Acórdão TCE-MT n.º 01/2017-TPEm 

manifestação enviada a esta Corte de Contas no dia 21/12/2017, os gestores municipais 

responsáveis pela SMS, à época, informaram que a partir de janeiro de 2019 seria 

instalado ponto eletrônico em todas as unidades de saúde de Cuiabá. 

 No entanto, a situação encontrada pela equipe de auditoria foi diversa da 

relatada, tendo sido constatado que em mais de 90% (noventa por cento) das UBSs o 

controle de frequência é manual e frágil, além de existirem 5 (cinco) unidades que não 

realizam nenhum controle. 

 Acerca do controle de carga horária, foi identificado que em 94% (noventa 

e quatro por centos) das unidades existe algum tipo de controle e, em 92% (noventa e 

dois por cento) dos casos, o controle é realizado somente de forma manual. 

 Em 5% (cinco por cento) das unidades foi constatado o controle de 

frequência pelo uso do ponto eletrônico. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Em algumas unidades, foi constatada a existência do equipamento 

eletrônico, contudo, sem utilização. 

 A Secex mencionou que tal situação pode levar ao absenteísmo de 

profissionais, em prejuízo à qualidade e tempestividade no atendimento aos usuários do 
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SUS que buscam atendimento nas unidades de atenção primária em Cuiabá. 

 No tocante à presença dos profissionais médicos, foi destacada uma 

alteração positiva com relação ao panorama identificado em 2016. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Entretanto, ainda há unidades de saúde em que a falta médica foi apontada 

como um dos principais problemas. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

 Também foi constatado que, em algumas unidades, não há substituição de 

profissionais médicos para os casos de licença (saúde, maternidade e outras) e férias, 

em prejuízo à população que necessita dos atendimentos prestados nas unidades de 

atenção primária. 

10. Falta de Informação sobre a Ouvidoria do SUS 

 A nova Política Nacional de Atenção Básica, estabelecida na Portaria nº 

2.436/2017, definiu em seu anexo que toda Unidade Básica de Saúde - UBS deve 
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monitorar a satisfação de seus usuários, oferecendo o registro de elogios, críticas ou 

reclamações, por meio de livros, caixas de sugestões ou canais eletrônicos. 

 A partir dessa diretriz foi identificado que em 53% (cinquenta e três por 

cento) das unidades não há informação visível ao público acerca dos serviços da 

Ouvidoria de Saúde. 

 

Fonte: Relatório Técnico Preliminar. 

11. DAS IRREGULARIDADES APONTADAS PELA SECEX 

 A auditoria confirmou a ocorrência de deficiências na Atenção Básica de 

Saúde de Cuiabá, especialmente no que concerne a precarização da estrutura física, 

instalações e condições operacionais e não concretização das melhorias propostas pelo 

órgão fiscalizado. 

 A falta de medicamentos e insumos, inclusive para o atendimento 

odontológico, se revelou como um dos principais problemas da atenção básica na capital. 

 Ademais, identificou-se incompletude nas informações das escalas de 

servidores e profissionais de saúde disponíveis, bem como falhas no controle de 

assiduidade, que continuaria frágil, manual, e, em algumas unidades, sem controle. 
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 Foi observado que, em algumas unidades, não há a substituição de 

profissionais médios em licença ou férias, em prejuízo à população necessitada. 

 Porém, foram relatadas melhorias em comparação à realidade encontrada 

em auditoria semelhante realizada no exercício de 2016, em especial, acerca da 

utilização do sistema E-SUS, da presença do profissional médico e da disponibilização 

das escalas dos profissionais de saúde aos usuários. 

 Dado o exposto, segundo a Secex os gestores responsabilizados teriam 

incorrido nas seguintes irregularidades: 

Achado n.º 01 
 
Responsáveis: Luiz Antônio Possas de Carvalho, ex-Secretário Municipal de 
Saúde; Wellington Simões, ex-Diretor Técnico de Obras; Carlos Romeu 
Rodrigues de Medeiros, ex-Diretor de Logística e Suprimentos; e Luiz Gustavo 
Raboni Palma, ex-Secretário Adjunto de Atenção.  
 
NA 01_Diversos_Gravíssima_01. Descumprimento de determinações com 
prazo, exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares e/ou acórdãos (art. 262, 
parágrafo único da Resolução nº 14/2007 - RITCE).  
NB_15_Diversos_Grave_15. Inadequação de estrutura física, de recursos 
materiais, humanos e tecnológicos, na área de saúde, no atendimento à 
população (art. 6º da Constituição Federal/1988, art. 2º da Lei nº 8.080/1990, 
Resoluções RDC nº 50/2002 e 42/2010 da Anvisa e ao Manual de estrutura física 
das unidades básicas de saúde).  
KB 06. Pessoal_Grave_06. Servidor Público em desvio de função, contrariando 
os princípios da legalidade e impessoalidade (art. 37, caput, da Constituição 
Federal).  
 
 
Achado n.º 02 
 
Responsáveis: Luiz Antônio Possas de Carvalho, ex-Secretário Municipal de 
Saúde; e Carlos Romeu Rodrigues de Medeiros, ex-Diretor de Logística e 
Suprimentos. 
 
NA 01_Diversos_Gravíssima_01. Descumprimento de determinações com 
prazo, exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares e/ou acórdãos (art. 262, 
parágrafo único da Resolução nº 14/2007 - RITCE).  
NB_15_Diversos_Grave_15. Inadequação de estrutura física, de recursos 
materiais, humanos e tecnológicos, na área de saúde, no atendimento à 
população (art. 6º da Constituição Federal/1988, art. 2º da Lei nº 8.080/1990, 
Resoluções RDC nº 50/2002 e 42/2010 da Anvisa e ao Manual de estrutura física 
das unidades básicas de saúde).  
 
 
Achado n.º 03  
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Responsáveis: Luiz Antonio Possas de Carvalho, ex-Secretário Municipal de 
Saúde; e Luiz Gustavo Raboni Palma, ex-Secretário Adjunto de Atenção. 
 
NA 01_Diversos_Gravíssima_01. Descumprimento de determinações com 
prazo, exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares e/ou acórdãos (art. 262, 
parágrafo único da Resolução nº 14/2007 - RITCE).  
NB 05. Diversos_Grave_05. Realização de ato sem observância ao princípio da 
publicidade (art. 37, caput, da Constituição Federal).  
NB 10. Diversos_Grave_10. Descumprimento das disposições da Lei de 
Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011; Resolução Normativa TCE n° 
25/2012, atualizada pela Resolução Normativa TCE nº 14/2013).  
 
 
Achado n.º 04 
 
Responsáveis: Luiz Antonio Possas de Carvalho, ex-Secretário Municipal de 
Saúde; e Luiz Gustavo Raboni Palma, ex-Secretário Adjunto de Atenção. 
 
NA 01_Diversos_Gravíssima_01. Descumprimento de determinações com 
prazo, exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares e/ou acórdãos (art. 262, 
parágrafo único da Resolução nº 14/2007 - RITCE).  
KB 20. Pessoal_Grave_20. Servidores/empregados públicos cumprindo carga 
horária menor do que a exigida para o cargo/emprego público ocupado (art. 37, 
II, da CF/1988, Estatuto dos servidores e demais legislações específicas; e 
Resolução de Consulta TCE-MT nº 17/2011).  
 

12. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

 O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer n.º 2.770/2020, da lavra do 

Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, e manifestou-se pelo conhecimento 

da presente Auditoria de Conformidade bem como pela manutenção de todos os 

achados apontados pela Secex, com aplicação de multa individual e determinações.  

 É o relatório necessário. 

Cuiabá, 30 de junho de 2022. 

 

(assinatura digital)4 

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator 
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